PROJETO DE LEI Nº 4265/2015
Dá nova redação à Lei nº 6.362, de 25 de novembro de 2010, que “dispõe sobre a Central Regional de Abastecimento de Patos de Minas – CEASA REGIONAL”, nos seguintes casos.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  O caput do artigo 20 da Lei n° 6.362, de 25 de novembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“ Art. 20  Da decisão da Administração será cientificado o autuado e os demais órgãos da CEASA Regional.”

Art. 2º  A alínea “b” do inciso I e os incisos III e V, todos do art. 24 da Lei n° 6.362, de 25 de novembro de 2010 passam a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 24  [...] 

I –  [...] 

b) Atestado de Saúde Ocupacional.

[...] 
III - além dos documentos exigidos no inc. I deste artigo, documentos que provem o vínculo de parentesco com o produtor.

[...]

V –  para os produtores rurais que comercializam produtos de origem animal, exigir-se-á certificação em órgão competente;”

Art. 3°  O inciso II do art. 25 da Lei n° 6.362, de 25 de novembro de 2010 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 25  [...]

II –  sócio de empresas estabelecidas em unidades comerciais da CEASA Regional;”
Art. 4º  O inciso III do artigo 27 da Lei n° 6.362, de 25 de novembro de 2010 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 27  [...]

III – efetuem o pagamento da taxa de uso dos espaços no Mercado Livre do Produtor – MLP, até o dia 20 do mês imediatamente anterior a comercialização.”

 Art. 5º  O caput e inciso I do artigo 28 da Lei n° 6.362, de 25 de novembro de 2010, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 28  O produtor devidamente cadastrado terá direito à marcação antecipada de áreas no Mercado Livre do Produtor - MLP - até o mês imediatamente subseqüente, observadas as seguintes condições:

I – será mantida a reserva técnica das áreas marcadas até o 25º dia do mês imediatamente anterior a comercialização;”

Art. 6º  O parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei nº 6.362, de 25 de novembro de 2010 passa a vigorar com a seguinte redação:       

“§ 1º Os carrinhos dos carregadores serão padronizados, devendo ser emplacado, contendo na placa o número da credencial de seu proprietário, sendo vedadas a aposição ou fixação de quaisquer outras inscrições ou propagandas.”

Art. 7º  O caput do artigo 79 da Lei n° 6.362, de 25 de novembro de 2010 passa a vigorar com a seguinte redação:                                            

“Art. 79  As tarifas cobradas no Mercado Livre do Produtor serão reajustadas com a periodicidade e índices aplicados à UFPM, ou outro que vier substituí-lo.”

Art. 8º  Ficam REVOGADAS as alíneas “a”, “b” e “c” do inciso V do artigo 24, alínea “j” do inciso II e alíneas “p” e “q” ambas do inciso III do artigo 29, o inciso VI do artigo 47, o inciso IV do artigo 57, o artigo 60 e seus respectivos parágrafos, a alínea “p” do inciso II do art. 62, o § 1° do artigo 80, o §2° do artigo 81, o §2° do artigo 90 e o artigo 95 todos da Lei nº 6.362, de 25 de novembro de 2010.

Art. 9º  Os Anexos I a VI, da Lei nº 6.362, de 25 de novembro de 2010, passam a vigorar conforme os anexos desta lei.

Art. 10  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 3 de dezembro de 2015.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

A N E X O   I

BASE DE CÁLCULO PARA APLICAÇÃO DE MULTAS NA

CEASA REGIONAL PATOS DE MINAS

1. PREMISSA ADOTADA – os valores a serem adotados como multas foram definidas com o objetivo de se auxiliar o processo de respeito às normas que regulam o funcionamento da CEASA REGIONAL PATOS DE MINAS;

2. MULTAS - as multas se baseiam em 3 (três) níveis de gravidade, sendo elas: leve, grave e gravíssima.

3. A MULTA TETO - será a base para o cálculo das infrações tanto para o MLP quanto para as lojas/boxes. O valor inicial é de R$ 200 UFPM (duzentas Unidades Fiscais do Município de Patos de Minas).

4. São definidas as multas leves, graves e gravíssimas para unidades comerciais e módulos (pedra), dadas pela equação seguinte:

Multa leve = Valor da Multa Teto x 0,2

Multa grave = Valor da Multa Teto x 0,5

Multa gravíssima = Valor da Multa Teto x 1,0

A N E X O   II

TABELA DE VALORES DO ESTACIONAMENTO 

DA CEASA REGIONAL PATOS DE MINAS

	DESTINATÁRIO
	Tipo de Veículo
	Valor diária
(UFPM)
	VALOR CARTÃO MENSAL

	Comerciante comprador


	Motocicleta
	0,75
	-

	
	Veículo leve (até 500 kg)
	1,25
	-

	
	Veículo Médio (de 501 kg a 4.000 kg)
	 1,50
	-

	
	Veículo Pesado (acima de 4.000 kg)
	1,75
	-

	Comércio sobre veículos
	Veículo leve até (500 kg)
	10,00
	-

	
	Veículo Médio (de 501 kg a 4.000 kg)
	18,75
	-

	
	Veículo Pesado (acima de 4.000 kg até 7.000 kg)


	25,00
	-

	
	Veículo com mais de 7.000 kg
	34,50
	-

	Empresas (para entrega de produtos)
	Veículo até 1.000 kg
	3,25
	-

	
	Veículo acima de 1.000 kg
	4,75
	-

	
	Qualquer Veículo  
	-
	31,25 (valor por veículo)


OBSERVALÇÕES: Quando o pagamento acontecer no caixa da CEASA, todos os valores em unidade monetária (R$) serão arredondados para a primeira unidade inteira superior.

A N E X O   III

TABELA DE VALORES DE MULTAS POR INFRAÇÃO AO CONTRATO E/OU REGULAMENTO DE MERCADO PARA OS PERMISSIONÁRIOS

	Ordem 
	Infração
	Contrato de Permissão de Uso Remunerado
	Regulamento de Mercado
	Valor

em UFPM

	01
	Não manter a área objeto desta permissão e as que lhe dão acesso, em boas condições de limpeza e higiene, com as instalações em perfeito estado de conservação e funcionamento.
	Cláusula 12ª, alínea “a”
	Art. 15, inc. I

Art. 16, inc. II, alínea “o”.
	100,00

	02
	Exercer atividades ilícitas, bem como estocar e/ou comercializar produtos proibidos por lei, tóxicos, explosivos, poluentes ou comprometedores à saúde pública, salvo aqueles portadores de embalagens próprias e mediante uso de instalações adequadas, aprovadas pela Administração da CEASA REGIONAL PATOS DE MINAS.
	Cláusula 12ª, alínea “b”
	Art. 15, inc. II

Art. 16, inc. I, alínea “o”.
	200,00

	03
	Dar destinação diversa à área objeto da permissão de uso, sem a prévia e expressa autorização da Administração da CEASA REGIONAL PATOS DE MINAS.
	Cláusula 12ª, alínea “c”
	Art. 15, inc. III

Art. 16, inc. I, alínea “p”.
	200,00

	04
	Empregar em seu serviço, pessoal inidôneo ou não dar a eles ciência das normas de conduta editadas pela Administração.
	Cláusula 12ª, alínea  “d”
	Art. 15, inc. IV

Art. 16, inc. II, alínea “p”.
	100,00

	05
	Não observar, no exercício de sua atividade, os horários de funcionamento fixados pela Administração da CEASA REGIONAL PATOS DE MINAS ou autoridade competente.
	Cláusula 12ª, 

alínea “e”
	Art. 15, inc. V

Art. 16, inc. II, alínea “g”.
	100,00


	06
	Não submeter-se à fiscalização da Administração da CEASA REGIONAL PATOS DE MINAS, no tocante ao cumprimento das exigências das Normas do Regulamento da Administração da CEASA REGIONAL PATOS DE MINAS.
	Cláusula 12ª, alínea “f”
	Art. 15, inc. VI

Art. 16, inc. I, alínea “q”.
	200,00

	07
	Negar-se a fornecer dados estatísticos sobre a comercialização e a prestar outras informações que a Administração da CEASA REGIONAL PATOS DE MINAS julgar necessárias ao seu controle e oportuna divulgação, assegurado o sigilo da PERMISSIONÁRIA.
	Cláusula 12ª, alínea “g”
	Art. 15, inc. VII

Art. 16, inc. II, alínea “l”.
	100,00

	08
	Deixar de contratar, sob sua responsabilidade exclusiva, seguro contra incêndio, inundação ou outro evento danoso relativo à unidade comercial objeto da permissão,  às mercadorias e equipamentos, de sua posse, devendo a CEASA REGIONAL PATOS DE MINAS figurar como beneficiária.
	Cláusula 12ª, alínea “h”
	Art. 15, inc. VIII

Art. 16, inc. I, alínea “v”.
	200,00

	09
	Dar como garantia de contratos ou compromissos perante terceiros os direitos decorrentes desta permissão, sendo nula de pleno direito qualquer promessa ou avença neste sentido.
	Cláusula 12ª , alínea “I”
	Art. 15, inc. IX

Art. 16, inc. I, alínea “v”.
	200,00

	10
	Manter a loja fechada por mais de 15 (quinze) dias sem motivo justificado e comprovado.
	Cláusula 12ª, alínea “j”
	Art. 15, inc. X

Art. 16, inc. I, alínea “s”.
	200,00

	11
	Equipar a área concedida em desacordo com a finalidade a que se destina a legislação em vigor, especialmente a sanitária e a de segurança, assumindo todas as obrigações decorrentes desta.
	Cláusula 12ª, alínea “k”
	Art. 15, inc. XI

Art. 16, inc. I, alínea “t”.
	200,00

	12
	Expor ou estocar mercadoria além da área concedida.
	Cláusula 12ª, alínea “l”
	Art. 15, inc. XII

Art. 16, inc. II, alínea “m”.
	100,00

	13
	Permitir que seus empregados estejam sem uniformes, sem identificação da empresa para a qual trabalham ou sem crachá.
	Cláusula 12ª, alínea “m”
	Art. 15, inc. XIII

Art. 16, inc. III, alínea “f”.
	40,00




	14
	Deixar de pagar todo e qualquer tributo incidente sobre a unidade comercial ou comércio ali exercido, do sistema de lançamento ou cobrança, pontualmente.
	Cláusula 12ª, alínea “n”
	Art. 15, inc. XIV

Art. 16, inc. II, alínea “n”.
	100,00

	15
	Realizar quaisquer obras nas áreas permitidas sem a aprovação prévia dos projetos pela Administração da CEASA REGIONAL PATOS DE MINAS. 
	Cláusula 12ª, alínea “n” § 2º
	Art.15, inc. XV § 2º

Art. 16, inc. I, alínea “i”.
	200,00

	16
	Não pagar os tributos, encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias e outras incidentes sobre a área ocupada e inerente à sua atividade.
	Cláusula 12ª, alínea “n”

§ 3º, inc. I
	Art. 16, inc. II, alínea “n”.
	100,00

	17
	Não reparar os eventuais danos ocorridos na área objeto da permissão e suas instalações ou à de terceiros por parte da PERMISSIONÁRIA, seus empregados e prepostos, independentemente da existência de culpa, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da ocorrência.
	Cláusula 12ª, alínea “n”

§ 3º, inc. II
	Art. 15, inc. XV

Art. 16, inc. I, alínea “u”.
	200,00

	18
	Não manter a área objeto da permissão de uso em perfeitas condições de uso, com todas as suas instalações em perfeito funcionamento.
	Cláusula 12ª, alínea “n”

§ 3º, inc. III
	Art. 16, inc. II, alínea “o”.
	100,00

	19
	Desrespeitar, agredir e/ou intimidar funcionários da Administração da CEASA REGIONAL PATOS DE MINAS, que estiverem no exercício de suas atribuições.
	-
	Art. 16, inc. I, alínea “a”.
	200,00

	20
	Praticar atos que impliquem em depredação do patrimônio público.
	-
	Art. 16, inc. I, alínea “b”.
	200,00

	21
	Participar de qualquer maneira, de reuniões, aglomerações, algazarras, que venham a conturbar a ordem nas dependências da CEASA REGIONAL PATOS E MINAS, assim como manter conduta que atente contra a moral, os bons costumes, a honra e a boa fama de terceiros.
	-
	Art. 16, inc. I, alínea “c”.
	200,00
 


	22
	Violar o registro do consumo da água e energia elétrica da unidade comercial.
	-
	Art. 16, inc. I, alínea “d”.
	200,00

	23
	Acender/queimar fogos de artifício, sob qualquer pretexto.
	-
	Art. 16, inc. I, alínea “e”.
	200,00

	24
	Armazenar e comercializar produtos explosivos, inflamáveis, tóxicos e poluentes, fora das especificações técnicas emitidas pela Administração da CEASA REGIONAL PATOS DE MINAS e legislação pertinente.
	-
	Art. 16, inc. I, alínea “f”.
	200,00

	25
	Exercer atividades que caracterizem infrações penais previstas pela legislação em vigor.
	-
	Art. 16, inc. I, alínea “g”.
	200,00

	26
	Sublocar a área permitida.
	-
	Art. 16, inc. I, alínea “h”.
	200,00

	27
	O não pagamento por 02 (dois) meses consecutivos das tarifas que lhes são correspondentes, sem prejuízo das multas cominadas neste Regulamento.
	-
	Art. 16, inc. I, alínea “j”
	200,00

	28
	Descumprir as citações, intimações, notificações e/ou convocações emanadas pela Administração da CEASA REGIONAL PATOS DE MINAS ou por quem esta der poderes para tais procedimentos.
	-
	Art. 16, inc. I, alínea “k”
	200,00

	29
	Manter contato com o produtor rural para a realização de negócios, antes dos horários estabelecidos pela Administração da CEASA  REGIONAL PATOS DE MINAS, nos dias estabelecidos para a comercialização no Mercado Livre do Produtor - MLP -.
	-
	Art. 16, inc. I, alínea “l”
	200,00

	30
	Usar outras dependências da CEASA REGIONAL PATOS DE MINAS, com exceção da unidade comercial a ele permitida, para preparação e seleção de produtos a serem comercializados.
	-
	Art. 16, inc. I, alínea “m”.
	200,00


	31
	Solicitar aos produtores rurais, que comercializam no Mercado Livre do Produtor - MLP -, que selecionem produtos para a sua aquisição ou outro fim.
	-
	Art. 16, inc. I, alínea “n”.
	200,00

	32
	Comercializar e/ou armazenar produtos não previstos no Contrato de Permissão de Uso.
	-
	Art. 16, inc. II, alínea “a”.
	100,00

	33
	Ocupar área não permitida, em desacordo com o Contrato de Permissão de Uso, do presente Regulamento, bem como das portarias e resoluções.
	-
	Art. 16, inc. II, alínea “b”.
	100,00

	34
	Não efetuar o recolhimento de resíduos, tais como: palhas, capim, papel, papelão, madeira, plástico, borracha, metais.
	-
	Art.16, inc. II, alínea “c”.
	100,00

	35
	Despejar resíduos fora do local destinado pela CEASA REGIONAL PATOS DE MINAS.
	-
	Art. 16, inc. II, Alínea “d”.
	100,00

	36
	Utilizar-se de panfletos, faixas, placas e aparelhos de som para manifestações/divulgações de eventos e de produtos sem autorização, por escrito da Administração da CEASA REGIONAL PATOS DE MINAS.
	-
	Art. 16, inc. II, alínea “e”.
	100,00

	37
	Contratar serviços do carregador/chapa autônomos sendo que o mesmo esteja com o cadastro desatualizado ou não tenha cadastro.
	-
	Art. 16, inc. II, alínea “f”.
	100,00

	38
	Desrespeitar os horários estabelecidos para funcionamento da CEASA REGIONAL PATOS DE MINAS.
	-
	Art. 16, inc. II, alínea “g”.
	100,00

	39
	Manter veículos em frente à área da unidade comercial e nas outras dependências internas do CEASA como depósito de embalagens, beneficiamento e comercialização de produtos.
	-
	Art. 16, inc. II, alínea “q”.
	100,00


	40
	Permitir o uso indevido da unidade comercial como dormitório ou como depósito de carrinhos/mercadorias de terceiros.
	-
	Art. 16, inc. II, alínea “h”.
	100,00

	41
	Manter o produto de gênero alimentício em condições inadequadas de armazenamento e comercialização, conforme legislação brasileira vigente.
	-
	Art. 16, inc. II, alínea “I”.
	100,00

	42
	Receber mercadoria destinada a outra empresa, expressa em nota fiscal ou romaneio, estabelecida na Administração da CEASA REGIONAL PATOS DE MINAS.
	-
	Art. 16, inc. II, alínea “j”.
	100,00

	43
	Comercializar embalagens usadas de madeira e papelão.
	-
	Art. 16, inc. II, alínea “k”.
	100,00

	44
	Comercializar produtos utilizando embalagens em desacordo com as normas técnicas vigentes no mercado.
	-
	Art. 16, inc. III, alínea “a”.
	40,00

	45
	Higienizar veículos, produtos, embalagens e equipamentos em local não autorizado.
	-
	Art. 16, inc. III, alínea “b”.
	40,00

	46
	Depositar resíduos nos locais destinados pela CEASA REGIONAL PATOS DE MINAS além da capacidade de uso e/ou trazer resíduos de fora.
	-
	Art. 16, inc. III, alínea “c”.
	40,00

	47
	Reservar qualquer área para estacionamento de veículos como área privativa.
	-
	Art. 16, inc. III, alínea “d”.
	40,00

	48
	Desrespeitar as normas do Regulamento de Mercado para propaganda, publicidade e comunicação.
	-
	Art. 16, inc. III, alínea “e”.
	40,00


OBSERVAÇÕES:

01 - Na infração às normas do Regulamento de Mercado e/ou do Contrato, independentemente da advertência verbal e/ou escrita ao infrator, a Administração da CEASA REGIONAL PATOS DE MINAS autuará, aplicando a multa correspondente.

02 - As multas aos PERMISSIONÁRIOS serão incluídas, para quitação, nos boletos mensais.

A N E X O   IV
TABELA DE VALORES DE MULTAS POR INFRAÇÃO AO REGULAMENTO DE MERCADO PARA OS PRODUTORES RURAIS DO MLP – MERCADO LIVRE DO PRODUTOR

	Ordem
	Infração
	Regulamento de Mercado
	Valor em:

(UFPM)

	01
	Desrespeitar, agredir e/ou intimidar o funcionário da Administração, que estiver no exercício de suas atribuições na CEASA REGIONAL PATOS DE MINAS.
	Art. 29, inc. I, alínea “a”.
	200,00

	02
	Soltar bombas e/ou fogos de artifícios.
	Art. 29, inc. I, alínea “b”.
	200,00

	03
	Comercializar produtos que não constem no atestado de produção emitido pela EMATER MG.
	Art. 29, inc. I, alínea “c”.
	200,00

	04
	Causar dano ao patrimônio da CEASA REGIONAL PATOS DE MINAS.
	Art. 29, inc. I, alínea “d”.
	200,00

	05
	Praticar atos de vandalismo.
	Art. 29, inc. I, alínea “e”.
	200,00

	06
	Participar de qualquer maneira, de reuniões, aglomerações, algazarras, que venham a conturbar a ordem nas dependências da CEASA REGIONAL PATOS DE MINAS, assim como manter conduta que atente contra a moral, os bons costumes, a honra e a boa fama de terceiros.
	Art. 29, inc. I, alínea “f”.
	200,00

	07
	O não pagamento por dois meses consecutivos das tarifas que lhes são correspondentes, sem prejuízo das multas cominadas neste Regulamento.
	Art. 29, inc. I, alínea “g”.
	200,00

	08
	Descumprir as citações, intimações, notificações e/ou convocações emanadas pela Administração ou por quem esta der poderes para tais procedimentos.
	Art. 29, inc. I, alínea “h”.
	200,00

	09
	Usar as dependências da CEASA REGIONAL PATOS DE MINAS, em qualquer momento, sobretudo do Mercado Livre do Produtor - MLP -, para preparação e seleção de produtos a serem comercializados.
	Art. 29, inc. I, alínea “I”.
	200,00

	10
	Manter contato com comerciante comprador e/ou permissionários para a realização de negócios, antes dos horários estabelecidos pela Administração da CEASA REGIONAL PATOS DE MINAS, nos dias estabelecidos para a comercialização no Mercado Livre do Produtor - MLP -.
	Art. 29, inc. I, alínea “j”.
	200,00

	11
	Comercializar sobre veículo produtos não autorizados.
	Art. 29, inc. II, alínea “a”.
	100,00

	12
	Adulterar romaneios.
	Art. 29, inc. II, alínea “b”.
	100,00

	13
	Revender mercadorias.
	Art. 29, inc. II, alínea “c”.
	100,00

	14
	Vender produtos abaixo do padrão indicado no rótulo do detentor da mercadoria ou com ausência de rótulo.
	Art. 29, inc. II, alínea “d”.
	100,00

	15
	Acobertar a comercialização e presença de pessoas não autorizadas.
	Art. 29, inc. II, alínea “e”.
	100,00

	16
	Comercializar mercadorias no MLP sem o documento hábil de entrada.
	Art. 29, inc. II, alínea “f”.
	100,00

	17
	Manter o produto de gênero alimentício em condições inadequadas de armazenamento e comercialização, conforme legislação brasileira vigente.
	Art. 29, inc. II, alínea “g”.
	100,00

	18
	Utilizar documentação exigida pela Administração estando a mesma vencida.
	Art. 29, inc. III, alínea “a”.
	40,00

	19
	Abandonar mercadorias nas áreas (pedra), após o término da comercialização, salvo se fizer doação para entidades filantrópicas.
	Art. 29, inc. III, alínea “b”.
	40,00

	20
	Não cumprir os horários de comercialização.
	Art. 29, inc. III, alínea “c”.
	40,00

	21
	Consumir bebidas alcoólicas, estando o agente no exercício das atividades de comércio.
	Art. 29, inc. III, alínea “d”.
	40,00

	22
	Ocupar as áreas de carga e descarga com a finalidade de estacionamento.
	Art. 29, inc. III, alínea “e”.
	40,00

	23
	Permanecer com pessoas não autorizadas a comercializar nas áreas permitidas para a venda de mercadoria.
	Art. 29, inc. III, alínea “f”.
	40,00

	24
	Utilizar os corredores de circulação para exposição e venda de mercadoria.
	Art. 29, inc. III, alínea “g”.
	40,00

	25
	Beneficiar, processar e descartar mercadorias na área de comercialização.
	Art. 29, inc. III, alínea “h”.
	40,00

	26
	Utilizar as áreas de comercialização sem a autorização da gerência do Mercado Livre do Produtor – MLP.
	Art. 29, inc. III, alínea “I”.
	40,00

	27
	Vender produtos agro-industriais sem embalagem e identificação.
	Art. 29, inc. III, alínea “j”.
	40,00

	28
	Comercializar mercadorias destinadas ao MLP antes da descarga.
	Art. 29, inc. III, alínea “k”.
	40,00

	29
	Carregar mercadorias nos carrinhos antes do horário estabelecido.
	Art. 29, inc. III, alínea “l”.
	40,00

	30
	Contratar carregadores e/ou chapas não credenciados pela Administração.
	Art. 29, inc. III, alínea “m”.
	40,00

	31
	Desrespeitar as normas do Regulamento de Mercado para propaganda, publicidade e comunicação.
	Art. 29, inc. III, alínea “n”.
	40,00

	32
	Ceder a área permitida no todo ou em parte a pessoa não autorizada.
	Art. 29, inc. I, alínea “k”.
	200,00

	33
	Expor e vender por atacado no varejão.
	Art. 29, inc. I, alínea “l”.
	200,00

	34
	Utilizar equipamentos fora do padrão.
	Art. 29, inc. I, alínea “m”
	200,00

	35
	Utilizar e/ou armazenar qualquer tipo de produto em local não permitido.
	Art. 29, inc. I, alínea “n”.
	200,00

	36
	Usar das vias públicas em desacordo com as normas estabelecidas pela Administração da CEASA REGIONAL PATOS DE MINAS.
	Art. 29, inc. II, alínea “h”.
	100,00

	37
	Atrair clientes com gritos.
	Art. 29, inc. III, alínea “o”.
	40,00

	38
	-----
	----
	----

	39
	-----
	----
	----

	40
	Instalar nas áreas permitidas qualquer tipo de equipamento sem a autorização da Administração da CEASA REGIONAL PATOS DE MINAS
	Art. 29, inc. I, alínea “o”.
	200,00

	41
	Abandonar no local resíduos da comercialização, bem como a não retirada de seus pertences após o horário estabelecido
	Art. 29, inc. II, alínea “I”.
	100,00

	42
	Ausentar-se por mais de 04 (quatro) dias consecutivos de comercialização, sem justificar-se perante à Administração da CEASA REGIONAL PATOS DE MINAS.
	Art. 29, inc. II, alínea “j”.
	100,00

	43
	Desrespeitar os horários determinados para entrada e saída de veículos e descarga de mercadorias.
	Art. 29, inc. I, alínea “q”

Art. 88, incisos II e III.
	200,00


OBSERVAÇÕES:

01 – Na infração às normas do Regulamento de Mercado e ou do Contrato, independentemente da advertência verbal e/ou escrita ao infrator, a Administração da CEASA REGIONAL PATOS DE MINAS autuará, aplicando a multa correspondente.
02 – As multas aos PRODUTORES RURAIS DO MLP – MERCADO LIVRE DO PRODUTOR deverão ser quitadas junto ao caixa da Administração da CEASA REGIONAL PATOS DE MINAS.

A N E X O   V

TABELA DE VALORES DE MULTAS POR INFRAÇÃO AO REGULAMENTO DE MERCADO PARA OS CARREGADORES AUTÔNOMOS E CHAPAS

	Ordem
	Infração
	Regulamento de Mercado
	Valor em:

(UFPM)

	01
	Aguardar serviços nas proximidades das portarias da CEASA REGIONAL PATOS DE MINAS.
	Art. 62, inc. II, alínea “g”
	100,00

	02
	Desacatar as normas de arrumação, exposição e empilhamento das mercadorias.
	Art. 62, inc. II, alínea “h”
	100,00

	03
	Colocar mercadorias nos carrinhos acima da altura do testeiro (1,50 m).
	Art. 47, inc. III

Art. 62, inc.  II, alínea “h”
	40,00

	04
	Competir ou disputar espaço com os carros, nos cruzamentos ou travessias das pistas de rolamento.
	Art. 62, inc. II, alínea “I”
	100,00

	05
	Participar do processo de comercialização, compra e/ou venda, de mercadorias no recinto da Administração da CEASA REGIONAL PATOS DE MINAS.
	Art. 62, inc. I, alínea “h”
	200,00

	06
	Desrespeitar a tabela de referência de preços para carga e descarga.
	Art. 62, inc. II, alínea “p”
	100,00

	07
	Guardar o carrinho em local diverso do determinado pela Administração da CEASA REGIONAL PATOS DE MINAS.
	Art. 62, inc. III, alínea “g”
	40,00

	08
	Trabalhar com o carrinho (proibido somente para o Chapa)
	Art. 62, inc. III, alínea “I”


	40,00

	09
	Conter o carrinho do carregador inscrição ou qualquer outro tipo de propaganda, salvo se expressamente autorizado pela Administração da CEASA REGIONAL PATOS DE MINAS, salvo a placa de identificação, fixada pela Administração da CEASA REGIONAL PATOS DE MINAS.
	Art. 62, inc. II, alínea “j”
	100,00

	10
	Utilizar-se de outros tipos de carrinhos, que não os padronizados pela CEASA REGIONAL PATOS DE MINAS, bem como paleteiros e empilhadeiras.
	Art. 62, inc. II, alínea “k”
	100,00

	11
	Utilizar-se de mais de um carrinho ao mesmo tempo.
	Art. 62, inc. II, alínea “l”
	100,00

	12
	Ceder, alugar ou emprestar a credencial ou o carrinho, bem como abandoná-lo fora do local apropriado
	Art. 62, inc. II, alínea “m”
	100,00

	13
	Circular com carrinhos nas áreas destinadas ao comércio varejista durante o horário de comercialização autorizado para o setor – exceto os carrinhos de compra e de metal (tipo supermercado).
	Art. 62, inc. II, alínea “n”
	100,00

	14
	Usar uniforme com propaganda, salvo com expressa permissão da Administração da CEASA REGIONAL PATOS DE MINAS.
	Art. 62, inc. II, alínea “o”
	100,00

	15
	Trajar-se inadequadamente na casa de carrinhos.
	Art. 62, inc. III, alínea “j”
	40,00

	16
	Guardar objetos pessoais na casa de carrinho.
	Art. 62, inc. III, alínea “k”
	40,00

	17
	Trabalhar embriagado consumir ou portar bebidas alcoólicas durante o trabalho.
	Art. 62, inc. I, alínea “a”
	200,00

	18
	Participar de qualquer maneira, de reuniões, aglomerações, algazarras, que venham a conturbar a ordem nos entrepostos, assim como manter conduta que atente contra a moral, os bons costumes, a honra e a boa fama de terceiros;
	Art. 62, inc. I, alíneas “b” e “c”
	200,00

	19
	Desviar ou apropriar-se de mercadorias dos outros.
	Art. 62, inc. I, alínea “d”
	200,00

	21
	Praticar atos de vandalismo.
	Art. 62, inc. I, alínea “e”
	200,00

	22
	Desrespeitar, agredir e/ou intimidar servidores da Administração da CEASA REGIONAL PATOS DE MINAS, servidores federais ou estaduais, que estiverem no exercício de suas atribuições na CEASA REGIONAL PATOS DE MINAS.
	Art. 62, inc. I, alínea “f”
	200,00

	23
	Não pagar por dois meses consecutivos das tarifas que lhes são correspondentes, sem prejuízo das multas cominadas neste Regulamento.
	Art. 62, inc. I, alínea “g”
	200,00

	24
	Congestionar imprudentemente a área de circulação de veículos e pedestres com carrinhos, inclusive nas plataformas e MERCADO LIVRE DO PRODUTOR – MLP.
	Art. 62, inc. II, alínea “a”
	100,00

	25
	Carregar mercadorias fora do horário de comercialização da CEASA REGIONAL PATOS DE MINAS.
	Art. 62, inc. II, alínea “b”
	100,00

	26
	Exercer as atividades, estando em atraso com o pagamento das tarifas por mais de 02 meses.
	Art. 62, inc. II, alínea “c”
	100,00

	27
	Transportar mercadorias no Mercado Livre do Produtor de uma área para outra ou de UNIDADES COMERCIAIS para o Mercado Livre do Produtor.
	Art. 62, inc. II, alínea “d”
	100,00

	28
	Carregar e transportar mercadorias em quantidades superiores ou com peso acima do permitido, conforme Art. 47 do Regulamento de Mercado.
	Art. 47, inc. II e III

Art. 62, inc. III, alínea “g”
	40,00

	29
	Descumprir as citações, intimações, notificações e/ou convocações emanadas pela Administração da CEASA REGIONAL PATOS DE MINAS ou por quem esta der poderes para tais procedimentos.
	Art. 62, inc. II, alínea “f”
	100,00

	30
	Trabalhar sem uniforme completo e adequado e/ou sem a credencial da CEASA REGIONAL PATOS DE MINAS.
	Art. 62, inc. III, alínea “a”
	40,00

	31
	Ser auxiliado por pessoas estranhas ao serviço.
	Art. 62, inc. III, alínea “b”
	40,00

	32
	Jogar ou atirar detritos ou mercadorias estragadas no recinto da CEASA REGIONAL PATOS DE MINAS, fora dos locais apropriados.
	Art. 62, inc. III, alínea “c”
	40,00

	33
	Transitar com os carrinhos na contramão, nos corredores de circulação do Mercado Livre do Produtor e nas vias externas.
	Art. 62, inc. III, alínea “d”
	40,00

	34
	Negar ou omitir informações de seu conhecimento a terceiros, quando solicitadas por usuários ou funcionários da CEASA REGIONAL PATOS DE MINAS.
	Art. 62, inc. III, alínea “e”
	40,00

	35
	Desrespeitar as normas do Regulamento de Mercado para propaganda, publicidade e comunicação.
	Art. 62, inc. III, alínea “f”
	40,00


A N E X O   VI

TABELA DE TARIFAS
	Tarifa
	Unidade
	Valor em:

(UFPM)
	Venci-mento

	Tarifa de Uso (Permissionários) para lojas
	m²/mês
	4,75
	Dia 05

	Tarifa de Uso (Permissionários) para sobrelojas
	m²/mês
	3,25
	Dia 05

	Tarifa de Manutenção (Carregadores autônomos e Chapas)
	mês
	10,50
	Dia 15 

	Cadastramento, credenciamento, renovação de cadastro e renovação de credenciamento para quaisquer usuários da CEASA REGIONAL PATOS DE MINAS
	Unid.
	6,25
	No dia

	Tarifa para alteração contratual
	Unid.
	20% valor do lance
	No dia

	Módulos MLP PEDRA (mensal)
	Unid.
	36,50
	No dia

	Módulo MLP PEDRA (folha avulsa)
	Unid.
	4,50
	No dia

	Liberação de produtos apreendidos Unid.
	Unid.
	5,00
	No dia

	0Liberação de produtos (cereais, hortifrutigranjeiros, etc.)
	Unid.
	7,00
	No dia

	Liberação de materiais (carrinhos, mobiliários, etc.)
	Unid.
	27,00
	No dia


MENSAGEM Nº 416, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2015.

A Sua Excelência o Senhor

Francisco Carlos Frechiani

Presidente da Câmara Municipal

Nesta 

Senhor Presidente,

Dirijo-me a V.Exa., e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Dá nova redação à Lei nº 6.362, de 25 de novembro de 2010, que dispõe sobre a Central Regional de Abastecimento de Patos de Minas, nos seguintes casos.”

Tendo em vista a necessidade da Lei mencionada se adequar a Lei nº 4.982 de 15 de janeiro de 2001 que cria a Unidade Fiscal de Patos de Minas – UFPM como medida de valor e parâmetro de atualização monetária.

Como também a dificuldade na aplicabilidade das multas constantes na presente Lei, uma vez que não havia reajuste anual de seus valores.

Dessa forma, fez-se necessário a modificação da Lei em vários pontos de seu conteúdo para torná-la adequada a realidade praticada no CEASA Regional.

Diante dessas justificativas, encaminhamos o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa, para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 3 de dezembro de 2015.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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